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Órgão: Poder Judiciário/Superior Tribunal de Justiça

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os

valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão

a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no

caso de cancelamento podem ser excluídos.

NOTAS:

1. O item "Despesas com Pessoal não Executada Orçamentariamente" encontra-se zerado nas

competências de mai/21 a dez/21 em virtude da execução orçamentária dessas despesas ser realizada

mediante a inscrição em restos a pagar processados (2021NE000006). Para as demais competências, os

valores e as razões para o não pagamento estão detalhados a seguir:

a. Processos STJ 002435/2019; 002439/2019; 002444/2019; 002448/2019; 002536/2019;

002602/2019; 004015/2019; 004038/2019; 004046/2019; 004047/2019; 004100/2019; 004107/2019;

004132/2019; 004134/2019; 004143/2019; 004147/2019; 004169/2019; 4172/2019; 014658/2019 e

009883/2021: Ressarcimento de pessoal cedido, totalizando R$ 1.303.329,87. Despesas não pagas devido

à falta do envio das guias de cobrança pelos órgãos cedentes ou divergência dos valores apresentados,

necessitando de esclarecimentos.

MARCOS ANTONIO CAVALCANTE

Diretor-Geral

FABIANA BITTES VEYL

Secretária de Orçamento e Finanças

IVO MÜTZENBERG

Secretário de Auditoria Interna

PORTARIA STJ/GP Nº 189, DE 25 DE MAIO DE 2022

Aprova o Relatório de Gestão Fiscal exigido pela Lei

Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000.

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, usando da atribuição conferida pelo art.

21, inciso XXXI, do Regimento Interno e atendendo ao disposto no art. 54, inciso III, da Lei Complementar n.

101, de 4 de maio de 2000, resolve:

Art. 1º Publicar, na forma do anexo desta portaria, o Relatório de Gestão Fiscal referente ao

primeiro quadrimestre de 2022.

Art. 2º Fica autorizada a disponibilização do Relatório de Gestão Fiscal no portal do Tribunal na

internet.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIN. HUMBERTO MARTINS

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MAIO/21 A ABRIL/22
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